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RESOLUÇÃO UNIPAR N.º 37/2006  

Homologa o Ato Executivo da Reitoria que fixa os valores das taxas e emolumentos por serviços extraordinários individuais e coletivos, para o ano de 2007.

O Presidente do Conselho Superior Universitário - CONSUNI e Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;

Considerando o disposto no Ato Executivo da Reitoria, de 24/10/2006 que fixa os valores das taxas e emolumentos por serviços extraordinários individuais e coletivos, referidos na cláusula 8.º, § 1.º, do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais para o ano de 2007;

Considerando a Deliberação CONSUNI n.º 24/2006, havida em reunião realizada em 19/12/2006, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:

Artigo 1.º -
Fica homologado o Ato Executivo da Reitoria, de 24/10/2006 que fixa os valores das taxas e emolumentos por serviços extraordinários individuais e coletivos, referidos na cláusula 8.º, § 1.º, do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais para o ano de 2007.
Artigo 2.º -
Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.





Umuarama - Paraná, 19 de dezembro de 2006.
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